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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.324.735, em 29 de outubro de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.238 do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por IMACU-
LADA CHAGAS DE SOUZA, brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada nesta Capital, a 
qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1.993, que adquiriu através de 
instrumento particular de promessa de cessão de direitos, datado de 10 de junho de 1.993, celebrado 
com MATILDE CAMARGO, que havia adquirido por instrumento particular de compromisso de venda 
e compra datado de 05 de setembro de 1.963, de HANS BERGWERK; FREIDA BERGWERK; JACOB 
SIMIS; ABRAHÃO SIMIS; e sua mulher RACHEL BERGER SIMIS, posse essa referente ao imóvel 
com área construída de 148,51m2, situado na Rua Victor Bouquet, nº 54, antiga Rua Dois, correspon-
dente a parte do lote nº 04 da quadra A, no loteamento denominado Jardim Remo, no 29º. Subdistrito 
– Santo Amaro, (com área de superfície de 149,70m2), imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 166.235.0005-6; imóvel esse que se acha registrado, conforme 
a transcrição nº 97.410, sob a titularidade dominial de SIMBERG IMOBILIÁRIA AGRICOLA LTDA, 
e conforme inscrição nº 28.109, o sobredito imóvel foi compromissado a venda para HANS BERG-
WERK e outros. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedi-
mento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interes-
sados, ou os notificandos, SIMBERG IMOBILIÁRIA AGRICOLA LTDA; HANS BERGWERK; FREIDA 
BERGWERK; ABRAHÃO SIMIS; RACHEL BERGES SIMIS; RICARDO DE ANDRADE; ADIRSON 
PEREIRA; CLAUDINEIA JOSEFINA CARDOSO PEREIRA; MARIA DAS GRAÇAS ALMEIDA FROES; 
MATILDE CAMARGO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de abril de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.338.591, em 05 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por CELSO MANOEL DE MORAES, brasileiro, aposentado e sua mulher TANIA REGINA 
RODRIGUES HORTA DE MORAES, brasileira, funcionária pública estadual, os quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini desde 1991, que adquiriram através de Instrumento 
Particular de Compra e Venda, datado de 16 de maio de 1991, celebrado com APARECIDO SILVA 
GOMES, por sua procuradora ROSEMARY GOMES MOREIRA DA SILVA; e JOANA RODRIGUES 
HORTA,  posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Wenceslau Christe, nº 939, antiga Rua 
K, correspondente ao lote nº 939 da quadra “Y”, do loteamento denominado Jardim Novo Parelheiros 
– Distrito de Parelheiros, com área de superfície de 385,00m² e área construída de 149,97m², cadas-
trado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 282.032.0043-3; imóvel esse que se 
acha registrado, conforme a transcrição nº 214.387 deste Cartório, sob a titularidade dominial de APA-
RECIDO SILVA GOMES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, JOANA RODRIGUES HORTA, ROSEMARY GOMES MOREIRA DA 
SILVA, ANNA DIVA MUNHOZ BONILHA, FRANCISCO MUNHOZ FILHO, LOUIE LOURDES BUTLER 
MUNHOZ, ROBERTO ARAÚJO MACHADO, ANTONIO LOPES DA SILVA, ANTÔNIO MUNHOZ BO-
NILHA, GILDA ASTOLPI DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 19 de abril de 2.022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.340.979, em 22 de fevereiro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 
e 1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo le-
gal, apresentados por JOÃO ANTONIO DOS SANTOS FILHO, brasileiro, vendedor e sua mulher 
VALDISLENE RODRIGUES DOS SANTOS, brasileira, cabeleireira, residentes e domiciliados nesta 
Capital, os quais alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus 
antecessores desde 03 de novembro de 1.971;  que adquiriu através de Instrumento Particular de 
Compra e Venda e Cessão de Direitos Hereditários, datado de 23 de março de 2018, celebrado com 
ALIRES MADALENA ALVES, ERCI ALVES VIEIRA, HÉLIO ALVES VIEIRA, CLEIDE ALVES VIEIRA 
e CREUZA ALVES VIEIRA, herdeiros de RAIMUNDO ALVES VIEIRA (falecido em 28 de outubro de 
2017) e MARINA BENEVENUTO VIEIRA (falecida em 14 de outubro de 2006), de cujus estes que 
adquiriram o imóvel objeto deste procedimento em 03 de novembro de 1.971, por Contrato Particular 
de Compromisso de Venda e Compra celebrado com MOACIR AMARAL FILHO e sua mulher ARACÍ 
AMARAL, posse essa referente ao IMÓVEL situado na Rua Tilapia, nº 30, correspondente ao lote 04 
da quadra G, do loteamento denominado “Parque do Lago”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de superfície de 255,43m² e área construída de 209,27m², cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte nº 179.001.0004-1; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior, conforme a matricula nº 35.867, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade 
dominial de ODETE EMILIE PFEIFFER, compromissado a venda a MOACIR AMARAL FILHO e sua 
mulher ARACÍ AMARAL. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, Espólio de ODETE EMILIE PFEIFFER, MOACIR AMARAL FILHO, 
ARACÍ AMARAL, ERCI ALVES VIEIRA, HELIO ALVES VIEIRA, CLEIDE ALVES VIEIRA, CREUZA 
ALVES VIEIRA, EDIMILSON DIONIZIO ADRIANO, WANDA HELENA MARTINS DOS SANTOS e 
VALDEMIRA MARIA DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  funda-
mentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado 
e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 18 de abril de 2022. O Oficial.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006264-31.2009.8.26.0127 FAZ SABER a ESPÓLIO DE João Fabio da 
Silva, CPF 073.564.228-16 que o BANCO BRADESCO S/A ajuizou-lhes ação DE BUSCA E APREENSÃO, objetivando a constituição do 
bem movel, através do Contrato de Financiamento para Aquisição de Bens garantido por Alienação Fiduciária sob nº5723550,bem 
apreendido em 26/06/2009, sem a citação do Réu. Encontrando-se os Réus em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por 
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem valor supra devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 10% do 
valor atribuído à causa, que a tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. 
ADVERTÊNCIA: será nomeado curador especial em caso de revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Carapicuíba, aos 08 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000429-09.2010.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SP 
EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 06.949.088/0001-79, na pessoa de seu representante legal, que por 
parte de TEVA FARMACÊUTICA LTDA. foi ajuizada ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$164.394,75 
(Dezembro/09), referente débitos relativos aos cheques anexos aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO 
POR EDITAL, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a 
contar da citação, (em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou 
querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia 
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente 
edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020879-41.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Pitelli da Guia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS 
PEREIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, Autônomo, RG 53234834, CPF 105.937.396-39, com endereço à Rua da Contagem, 80, cs 
01, Vila da Saude, CEP 04146-100, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com 
Cobrança por parte de LORMINA LIDIANE OLIVEIRA SILVA, com o seguinte objeto: Ação de despejo por falta de pagamento com 
cobrança de alugueis com pedido de antecipação da tutela para desocupação do imóvel. Valor da causa: R$ 30.000,00. Encontrando-se 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de abril de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000320-95.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA FEHER RECASENS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
JUSCIENE DA SILVA SOUZA DE SOUZA, CPF:280.787.939-50, Cuida-se de ação de execução de dívida fundada em título executivo 
extrajudicial. Cite(m)-se o(s) executado(s), nos seguintes termos:1-CITAÇÃO para pagamento do débito exequendo (valor do débito 
atualizado R$ 2.379,22 (Dois mil, trezentos e setenta e nove reais e vinte e dois centavos),no prazo de 3 (três) dias, hipótese em que a verba 
honorária será reduzida pela metade (CPC, art. 827, § 1º); e mais a taxa judiciária de 1% devida na satisfação da execução (art. 4º, III, da Lei 
Estadual 11.608/2003, observando-se o limite estabelecido no § 1º);2-CITAÇÃO para, caso haja interesse jurídico, embargar a execução no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do A.R. aos autos (CPC, art. 914, § 1º);3-CIENTIFICAÇÃO de que, no prazo para 
apresentação de embargos, reconhecendo o crédito e desde que comprovado o pagamento de 30% sobre o valor executado, inclusive 
custas, despesas e honorários, poderá requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de (1%) ao mês (CPC, art. 916);4- ADVERTÊNCIA de que, caso haja rejeição dos embargos ou inadimplência de 
parcelas, poderá acarretar elevação dos honorários advocatícios até 20% (CPC, art. 827, § 2º). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 25 de novembro de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025204-97.2020.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Varlese Hillal, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LAIS JULIANA TAVELI, RG 
40688272, CPF 335.758.378-05, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de 
GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA, alegando em síntese: a requerida é representante legal da empresa L.J.TAVELI EIRELI ME, que é 
devedora à requerente no processo de cumprimento de sentença, 0021217-87.2019.8.26.0114, o valor de R$ 2.407,31. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e nos termos do 
artigo 135 do Código de Processo Civil, o sócio ou a pessoa jurídica fica citado(a) para manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Nos termos do artigo 344 do Código de 
Processo Civil, se o réu não contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
autor, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022153-75.2015.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, 3ºs interessados, réus ausentes, incertos e/ou desconhecidos,seus herdeiros ou 
sucessores que ANDRÉ FRANCISCO DE MATOS ajuizou ação de Usucapião, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel sito na 
RUA ALHAMBRA, Nº 265, JARDIM DO ESTÁDIO, DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ, CEP 09172120. Imóvel esse cuja posse é 
mantida de forma mansa e pacifica há mais de 25 anos pelo autor. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que 
no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados na inicial nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de 
revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Santo André, aos 21 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010298-59.2021.8.26.0564. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlo Mazza Britto Melfi, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, em especial a Espolio de Mario 
Farina e Augusta Baroni Farina, na pessoa de Giselda Augusta Farina, Francisco Daneluzzi Barone, Mario Farina Filho, Ubirajara Farina, 
Márcia Augusta Farina, Giselda Augusta Farina, Marcos Augusto Farina, Maria Cristina Daneluzzi Barone, Celina Maria Barone Costa e José 
Daneluzzi Barone, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luiz 
Carlos Morgado e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Paula de 
Sousa, nº 41 – Parque São Bernardo em São Bernardo do Campo - São Paulo- CEP: 09761-180, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  São Bernardo do Campo, aos 23 de março de 2022. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. PROCESSO Nº 1016207-12.2021.8.26.0361. A Dra. ANA CLAUDIA DE MOURA OLIVEIRA 
QUERIDO, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi das Cruzes/SP. Faz saber a KAUE VINICIUS LEME DE 
ALMEIDA, CPF/MF nº 437.555.968-30, que por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, foi ajuizada ação de 
Ressarcimento de Danos pelo procedimento comum, objetivando a procedência da ação para condenar o réu ao pagamento da quantia de 
R$ 9.987,64 (Agosto/2021) referente débitos relativos ao acidente causado pelo réu em 02/04/2021, na Avenida Felipe Sawaya, altura do 
número 211, na cidade de Mogi das Cruzes/SP. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que 
no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do 
NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, ficando advertido de que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 24 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 1005874-38.2019.8.26.0048 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a (OS) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, requeridos e confrontantes, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que Jedson Doanis Petri Sanches, e Roselaine Iannuzzi Sanches, por intermedio de seus Advogados, 
Marcos Antonio Silva e Jhones Pedrosa Oliveira, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na 
Rua Mário Bonani, nº 500, u m l o t e d e t e r r a c o m á r e a d e 3 7 8 , 2 1 m ² , c o n s t a n t e n a M a t r i c u l a 6 1 . 4 7 0 – Cartório de 
Registro de imoveis da Comarca de Atibaia- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia aos 22 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE VINTE DIAS. PROCESSO Nº 1029537-59.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Christopher Alexander Roisin, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAQUEL 
APARECIDA DA SILVA, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de FUJI JAPAN VEICULOS E PEÇAS 
LTDA, com pedido alternativo de Rescisão Contratual pelo procedimento Comum, referente o veículo usado, marca Peugeot, modelo 206 
SW Presence 1.4, fab/mod. 2007, Placa DWK 6998. Valor da causa R$4.000,00 (Março/2020). Estando a corré Raquel Aparecida da Silva 
em local ignorado, expediu-seo presente edital de CITAÇÃO, para que esta, querendo, apresente defesa no prazo de 15 dias úteis, após fluir 
o prazo de 20 dias úteis supra, sendo advertida dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos 
alegados na inicial. Ficando advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV. Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1039719-02.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) espólios de Angelo Ferro e Lea Ferro na pessoa da inventariante Priscila de Aquino e Ferro, ANGELO FERRO, 
PRISCILA DE AQUINO FERRO, JOÃO FERRO, MARIA FERRO REP. P/ CHRISTIANE MARIA HELENA FERRO ALLETTI, ANNA 
KLASING BRUHN, ELLEN KLASING PANDOLFI, MAURICIO LAFAIETE PANDOLFI, HELGA KLASING CHEN, CHEN CHI LIN, ILSE 
KLASING SPAROVEK, CURD SPAROVEK, ILSE ANNA KLASING, Hans Christian Bruhn, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARCELO SERAFIM ANATOLIO  ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre na Av. Santa Catarina, 2.347- CEP: 04378-400, São Paulo-SP, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
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Multiner S.A.
CNPJ/MF nº 08.935.054/0001-50 – NIRE 35.300.504.127 – Companhia Aberta

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária
O Conselho de Administração da Multiner S.A. (“Companhia”), convoca os senhores acionistas a se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a realizar-se de modo exclusivamente digital 
em 29 de abril de 2022, às 10h00min., por meio de sistema eletrônico indicado no item 4 abaixo, 
nos termos da Instrução CVM nº 481/09 (“ICVM 481”), a qual será considerada como realizada, para 
todos os efeitos, na sede da Companhia,   na Av. das Nações Unidas, nº 12.901, 35º andar, Torre Norte, 
Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, São Paulo/SP, CEP 04.578-910, para 
deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia:  I. Assembleia Geral Ordinária: 
 (i) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da Administração 
e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório 
dos auditores independentes e do parecer do Conselho Fiscal, todos relativos ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) A provar a destinação do resultado do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) Eleger e/ou reeleger os membros titulares e suplentes para 
compor o Conselho de Administração da Companhia, na forma prevista  no art. 13 do estatuto social 
da Companhia; (iv) Eleger e/ ou reeleger os membros titulares e suplentes para compor o Conselho 
Fiscal da Companhia, na forma prevista no art. 27 do estatuto social da Companhia; e (v) Fixar a 
remuneração global dos Administradores e do Conselho Fiscal da Companhia, referente ao exercício 
de 2021. Instruções Gerais: 1. Na forma do disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), 
todos os documentos relativos às matérias constantes da ordem do dia da Assembleia, inclusive os 
documentos e informações exigidos pela Instrução CVM nº 480/09 e demais normas aplicáveis, estão 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia, e podem ser visualizados na rede mundial de 
computadores, na página da CVM (www.cvm.gov.br) e da Companhia (www.multiner.com.br). 2. Nos 
termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia o acionista pessoa física deverá 
apresentar à Companhia documento de identidade original (carteira de identidade, carteira nacional de 
habilitação, passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras 
funcionais expedidas pelos órgãos da administração pública). O representante de acionista pessoa 
jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão 
competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (i) contrato 
social ou estatuto social, conforme o caso; e (ii) ato societário de nomeação do administrador que (ii.a) 
comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica; ou (ii.b) procuração assinada por 
pessoa com poderes para que terceiro represente o acionista pessoa jurídica. No caso de fundos de 
investimento, a representação do fundo caberá à instituição administradora ou gestora, observado o 
disposto no regulamento do fundo a respeito de quem é titular de poderes para exercício do direito de 
voto das ações e ativos da carteira do fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou da 
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à administradora 
ou à gestora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente. Com relação à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de 
representação para participação na Assembleia deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, 
nos termos do art. 126, §1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, §1º e §2º, da 
Lei nº 10.406/2002, a procuração deverá conter a indicação do lugar onde foi passada, a qualificação 
completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a extensão 
dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante.  3. Objetivando conferir 
maior celeridade ao processo de cadastramento dos acionistas presentes na Assembleia, solicitamos, 
nos termos do art. 5º, §§1º, 3º e 4º da ICVM 481, que os documentos necessários à participação na 
Assembleia, indicados no item 2 acima, sejam apresentados pelos acionistas em até 2 (dois) dias 
antes da data de realização da Assembleia, mediante protocolo digital por correio eletrônico, aos 
cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, para o seguinte endereço: ri@multiner.com.br. 
4. Nos termos da ICVM 481, a Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio 
do sistema eletrônico Microsoft Teams. Os Acionistas que desejarem participar da Assembleia deverão 
solicitar o link e demais dados de acesso ao sistema eletrônico até às 10h00min., do dia 27.04.2022 
para o ri@multiner.com.br, para o qual também serão encaminhados os documentos de identificação 
e representação, conforme detalhado no item 2 deste Edital de Convocação. Constam da página da 
CVM (www.cvm.gov.br) e da Companhia (www.multiner.com.br) todas as informações necessárias e 
suficientes para acesso e utilização do sistema pelos acionistas. A participação da Assembleia, bem 
como o exercício do direito de voto nas deliberações das matérias constantes da ordem do dia serão 
realizados por meio da utilização do sistema eletrônico. O sistema eletrônico, nos termos da ICVM 
481, também assegurará: (i) o registro da presença dos acionistas e dos respectivos votos; (ii) a pos-
sibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido disponibilizados anteriormente; (iii) a gravação integral da assembleia; e (iv) a 
possibilidade de comunicação entre acionistas. São Paulo, 8 de abril de 2022. Edesio Alves Nunes 
Filho – Presidente do Conselho de Administração.  (20, 21 e 23/04/2022)
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